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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL –
PERNAMBUCO. 
  

  
  

CARLOS EDUARDO DE MAGALHÃES FERREIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, inscrito no CPF/MF sob o nº
146.121.324-08 e no RG sob o nº  10.439.628-SDS/PE, domiciliado no Sitio Tipim, nº 1093, Rural/Santa Luzia, Chã
Grande-PE, CEP: 55636-000, por sua procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail: 
anasantosadv1@gmail.com,  e endereço profissional à rua Helena de Lemos, 330,  Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP:
50750-630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a
presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código
Civil Brasileiro, ajuizar a presente 
  
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA)  
  
  
, em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº
 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-
160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,
CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe: 
  
PRELIMINARMENTE: 

  
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas posteriores
alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as custas processuais e demais despesas
inerentes ao presente processo, bem como os honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o
fizesse comprometeria sua renda. 

  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.  

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que NAO tem interesse
de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através de laudo técnico, a ser realizado por
perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito judicial para
graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio firmado junto as seguradoras,
disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada
perícia realizada. 
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 14/10/2019, tudo conforme se depreendem da cópia do
Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do Hospital. 

  
Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE PERMANENTE MIE,
devido a fratura exposta no Membro Superior Direito, conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna
beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 
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Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre com a esperança de
recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então saudável, ter de permanecer com
restrição na mobilidade e normalidade. 

  
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo pago apenas o valor de R$
1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) pelo acidente sofrido. 

  
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no que tange ao seguro
obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em total consonância à Lei n°.
1.482/2007. 

  
  

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do consórcio de
seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da indenização acima referida até o
valor de R$ 9.450,00. 

  
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a indenização
securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 

  
DO DIREITO: 

  
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

  
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido
popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em
todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
  
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade
permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas
não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito

diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.

(GRIFO NOSSO) 
  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de
existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a
seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte
do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. 

  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE –
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SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima

para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a

lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86,

do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –

Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 
  

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer
seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição
obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

  
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257 do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 
  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para

a recusa do pagamento da indenização”. 
  

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando,
apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do
fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

  
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu conteúdo normativo não
estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o recebimento do seguro, assim
como não exige a negativa por parte das seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é
confirmada, uma vez que esses comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional
vigente, estando em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

  
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE DEMANDA: 

  
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (2012/0262596-6), a
parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, 
no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE

DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES -

DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO
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FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO

CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da

ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de

Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso

concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso). 
  

Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas ações relativas de
cobrança de seguro Dpvat. 

  
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o convenio do TJPE junto
a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte autora, de acordo com a tabela anexa a lei,
uma vez que os órgãos responsáveis por perícias acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para
atender ao pleito 

  
DOS PEDIDOS:
1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação, com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC, para querendo
contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo condições de arcar com
as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares.
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade da parte
autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para estes
fins.
5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no valor de até R$
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais reais), referente ao complemento do seguro Obrigatório DPVAT,
em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor,
através da perícia médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida ao
mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009.
6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros a partir da citação e
da correção monetária retroativa a data do sinistro;
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, ou sendo
irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com o art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das
custas processuais e demais emolumentos;
8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 
Dar-se-á a causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais, e cinquenta centavos), para
efeitos meramente fiscais.
 
Pede e espera deferimento
Recife, 21 de Maio de 2020.

 
Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
OAB-PE: 28.697
  
Alessandra Maria Brito Alencar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL – PERNAMBUCO.  
 

 
 

CARLOS EDUARDO DE MAGALHÃES FERREIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 146.121.324-08 e no RG sob o nº  10.439.628-SDS/PE, 
domiciliado no Sitio Tipim, nº 1093, Rural/Santa Luzia, Chã Grande-PE, CEP: 55636-000, por 
sua procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  
e endereço profissional à rua Helena de Lemos, 330,  Ilha do Retiro, Recife -PE , CEP: 50750-
630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe 
intimações, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da 
Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente  
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
(DIFERENÇA) 

 
 
, em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon 
Magalhães, 3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a 
seguir expõe:  
 
PRELIMINARMENTE: 

 
Do Benefício da Gratuidade Processual 

 
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 
1.060/50 e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar 
com as custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os 
honorários de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua 
renda. 

 
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – 
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência 
que NAO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora 
através de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme 
CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

 
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito 
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio 
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor 
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS:  
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O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 14/10/2019, tudo conforme se 
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos 
do Hospital. 

 
Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE 
PERMANENTE MIE, devido a fratura exposta no Membro Superior Direito, conforme 
consta do Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado 
(DPVAT). 

 
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre 
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa 
até então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

 
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da 
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo pago apenas o valor de R$ 
1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) pelo acidente sofrido. 

 
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, 
no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe 
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007. 

 
 

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante 
do consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação 
da indenização acima referida até o valor de R$ 9.450,00. 

 
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito 
a indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.  

 
DO DIREITO:  

 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, 
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as 
vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a 
culpa. 
 
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais, 
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

 
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. 
Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do 
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima 
na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”. 
(GRIFO NOSSO) 

 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 
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O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado 
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao 
referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o 
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer 
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para 
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. 

 
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação 
que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a 
lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz 
Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte 
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo 
da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório 
em questão. 

 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

 
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela 
Súmula 257 do STJ, Vejamos: 

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por 
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 
da indenização”. 

 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão 
somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 
inclusive o pagamento do prêmio. 
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DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
 

A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu 
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a 
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das 
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que 
esses comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, 
estando em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da 
legalidade, inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

 
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE 
DEMANDA: 

 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ 
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio 
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos 
a sua redação:  

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. 
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. 
LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando 
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui 
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento 
da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único 
do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio 
do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso concreto, recurso especial 
provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo 
nosso). 

 
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas 
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat. 

 
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

 
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o 
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da 
parte autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por 
perícias acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito 

 
DOS PEDIDOS: 

1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação, com base 
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem 
antes a perícia judicial; 
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2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC, 
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia. 

3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo 
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus 
familiares. 

4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a 
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma 
convênio para realização de perícias para estes fins. 

5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no 
valor de até R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais reais), referente ao 
complemento do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou 
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia 
médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida ao 
mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº 
11.945/2009. 

6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros 
a partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro; 

7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com 
o art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais emolumentos; 

8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis; 

 

Dar-se-á a causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais, e 
cinquenta centavos), para efeitos meramente fiscais. 

 

Pede e espera deferimento 

Recife, 21 de Maio de 2020. 

 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos 

OAB-PE: 28.697 

 
Alessandra Maria Brito Alencar 

OAB-PE: 30.197 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 
Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

ALESSANDRA MARIA BRITO ALENCAR, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 30.197D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes 

que lhe foram outorgados por: CARLOS EDUARDO DE 
MAGALHÃES FERREIRA, através do instrumento particular de 

mandato, para praticar todos os atos que se fizerem necessários. 

 

Recife, 23 de maio de 2020.   
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28/04/2020 2a Via de Fatura

1/2

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

JOSENETE MARIA MAGALHAES
PROX AO MUNICIPIO DE CHA GRANDE
CPF: 046.098.444-60     NIS: 16219612486

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI TIPIM 1093

RURAL/SANTA LUZIA
55636-000 CHA GRANDE PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

24/04/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,90

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
16/04/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
16/04/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
104621649

CONTA CONTRATO
002850881017

Nº DO CLIENTE
2002676196

Nº DA INSTALAÇÃO
0000967432

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
2168.928F.BEF7.BE97.71B1.30D8.533F.141B

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo-TUSD até 30 kWh 30,00 0,00000003 0,00

Consumo-TUSD superior a 30 até 100 kWh 46,00 0,00000002 0,00

Consumo-TE até 30 kWh 30,00 0,00000003 0,00

Consumo-TE superior a 30 até 100 kWh 46,00 0,00000002 0,00

Multa por atraso-NF 089050031 - 19/12/19   0,36

Juros por atraso-NF 089050031 - 19/12/19   0,45

Atualização IGPM-NF 089050031 - 19/12/19   0,09

TOTAL DA FATURA 0,90

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 1,10 0,00 0,00 4,99 0,00

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

24/03/20 16/04/20 28,94     

24/10/19 18/11/19 37,42     

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo-TUSD até 30 kWh 0,00000003
Consumo-TUSD superior a
30 até 100 kWh 0,00000002

Consumo-TE até 30 kWh 0,00000003
Consumo-TE superior a 30
até 100 kWh 0,00000002

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

ABR 20 |||||||||||||||||||||||| 76
MAR 20 |||||||||||||||||||||||||||| 92
FEV 20 ||||||||||||||||| 55
JAN 20 ||||||||||||| 43
DEZ 19 ||||||||||||||||||||| 67
NOV 19 |||||||||||||||||||||||| 76
OUT 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 110
SET 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 127
AGO 19 |||||||||||||||||||| 63
JUL 19 ||||||||||||||||||||||||| 81
JUN 19 ||||||||||| 36
MAI 19 ||||||||| 30
ABR 19 ||||||||| 30

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 0,00 100,00
Transmissão 0,00 0,00
Distribuição (Celpe) 0,00 0,00
Encargos Setoriais 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Perdas de Energia 0,00 0,00
TOTAL 0,00 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

MH20157 CAT 16/03/2020 14.853,00 16/04/2020 14.929,00 31 1,00000 0,00 76,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 18/05/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

fev/2020

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 10,87 21,74 43,49
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 7,67 15,34 30,69
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 5,88 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  0,00

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios chorrocho: avenida sao jose centro / panificadora mauriceia:
av sao jose 28 centroLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE.
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 44,44 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.
Coronavírus. Saiba como proteger você e sua família. Acesse saude.gov.br/coronavirus

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

002850881017

MÊS/ANO

04/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

0,90

VENCIMENTO

24/04/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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AVISO IMPORTANTE!
Utilizar a opção "TÍTULO" quando for pagar em

terminais de Auto-Atendimento.

Comprovante do Cliente Autenticação Mecânica

DESTAQUE AQUI

BANCO DO BRASIL S/A 001
Vencimento

24/04/2020

Agéncia/Cod.Cedente

3064-3/54427-2

Espécie

R$

Quantidade Valor do Documento

0,90

(-)Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções
 

(+) Mora/multa p/ dia de atraso
 

(+) Outros acréscimos
 Ficha do Caixa Autenticação Mecânica

Nosso Número

32174750106390567

Nº do Documento

0505212159

(=) Valor Cobrado

0,90

DESTAQUE AQUI

BANCO DO BRASIL S/A 001-9 00190.00009 03217.475015 06390.567177 6 82350000000090 
Local de Pagamento

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA

Vencimento

24/04/2020
Cedente

Companhia Energética de Pernambuco - Celpe

Agéncia/Cod.Cedente

3064-3/54427-2
Data Documento

16/04/2020

Nº do Documento

0505212159

Espécie Aceite

N

Data do Processamento

16/04/2020

Nosso Número

32174750106390567
Uso Banco Carteira

17

Moeda

R$

Quantidade

 

Valor

 

(=) Valor do Documento

0,90
Instruções

1-Multa por atraso de pagamento: 2% a ser cobrada na próxima fatura, resolução 414/2010/ANEEL.
2-Juros por atraso no pagamento: 1% a.m. a ser cobrado na próxima fatura, resolução 414/2010/ANEEL.
3-Atualização Monetária - sobre IGPM - Res. 414/ANEEL de 09/09/10 a ser cobrado na próx. fatura.
4-Pagável nos canais de recebimento da rede bancária.
5-Usar a opção "TÍTULOS" para pagamento em caixas eletrônicos ou internet.

(-) Desconto/Abatimento

 
(-) Outras Deduções

 
(+) Mora/Multa p/dia de atraso

 
(+) Outros acréscimos

 
(=) Valor Cobrado

0,90
Sacado

JOSENETE MARIA MAGALHAES
046.098.444-60

Sacador/Avalista

002850881017

Ficha do Caixa Autenticação Mecânica
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28/04/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=07528632406&sinistroConsultaPedido=… 1/1

SINISTRO 3200112827 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA
CPF/CNPJ: 14612132408

Posição em 28-04-2020 15:07:13 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

13/04/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 11ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810354

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 

Gratuidade deferida.

A petição inicial apresenta-se aparentemente em ordem, nos termos do artigo 319 do CPC,

razão pela qual a admito.

Cite-se o réu para oferecer defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

serem presumidos verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial.   

Recife, 28 de maio de 2020.

 

Luiz Sergio Silveira Cerqueira

     Juiz de Direito 
A.V.N
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 10 de julho de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20052715402164400000061454527

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 10 de julho de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço:  Avenida Governador  Agamenon Magalhães,  3855,  Boa  Vista- Recife -PE,  50070-160 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20052715402164400000061454527 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62615476 , conforme segue transcrito abaixo:

"  Gratuidade deferida. A petição inicial apresenta-se aparentemente em ordem, nos termos do artigo 319 do CPC, razão

pela qual a admito. Cite-se o réu para oferecer defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem

presumidos verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial. Recife, 28 de maio de 2020. Luiz Sergio Silveira

Cerqueira Juiz de Direito "

RECIFE, 10 de julho de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741850- C3/ 2020-02932/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00244740320208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 66074381 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/08/2020 15:00:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081015004969200000064828156
Número do documento: 20081015004969200000064828156



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 04/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 4 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA, em curso 

perante a 11ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00244740320208172001. 

  

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200112827 Vítima: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Data do Acidente: 14/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200112827 Vítima: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Data do Acidente: 14/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Em razão da falta de apresentação do(a) FOLHA DE CIRURGIA, RESUMO DE ALTA HOSPITALAR., não foi
possível verificar a relação entre as lesões permanentes e o acidente de trânsito relatado. Assim, a vítima
deverá apresentar o documento acima indicado e outros que contribuam para esclarecer a relação entre as
suas lesões permanentes e o acidente, tais como os listados abaixo:
Boletim do primeiro atendimento médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica
hospitalar.
Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial.
Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e
de controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do
paciente e data de realização.
Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais
usados, folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.
Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento
médico realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.
Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de
saúde devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200112827 Vítima: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Data do Acidente: 14/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples da solicitação médica dos exames realizados, tais como,
Raio X, Tomografia e/ou Ressonância Magnética, com identificação completa e correta
da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, sem
abreviações e/ou rasuras, pois a entregue está incorreta. Lembramos que não é
necessário apresentar as películas/chapas dos exames.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200112827 Vítima: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Data do Acidente: 14/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000943

Conta: 0000048923-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/04/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00943

CONTA: 000000048923-8

Nr. da Autenticação 7EEDF7FC2FEE9944
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CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA
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Meu nome é CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

Sinistro: 3100/112827     CPF: 146.121.324-08

ESTOU ENVIANDO AS FOTOS DOS MEUS RAIO X POIS NÃO TENHO MAIS DOCUMENTACAO 
MEDICA PRA MANDA , ESPERO QUE A SEGURADORA ANALISE O MEU PROCESSO POIS TIVE 
FRATURA E DESEJO RECEBER A MINHA IDENIZACAO DO SEGURO DPVAT.
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES
FERREIRA

ARUANA SEGURADORA S/A

3200112827 Chã Grande Invalidez Permanente

14/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PUNHO DIREITO.

NÃO DEFINIDO.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO APRESENTAR FOLHA DE CIRURGIA E/OU RESUMO DE ALTA HOSPITALAR PARA DEFINIÇÃO DO
TRATAMENTO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Documentação Médico Hospitalar

Nome do documento
faltante:

FOLHA DE CIRURGIA, RESUMO DE ALTA HOSPITALAR.

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES
FERREIRA

ARUANA SEGURADORA S/A

3200112827 Chã Grande Invalidez Permanente

14/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DISTAL DE RÁDIO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIOS DE KIRSCHNER).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES
FERREIRA

ARUANA SEGURADORA S/A

3200112827 Chã Grande Invalidez Permanente

14/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DISTAL DE RÁDIO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIOS DE KIRSCHNER).  ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES
FERREIRA

ARUANA SEGURADORA S/A

3200112827 Chã Grande Invalidez Permanente

14/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

A

A

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS EDUARDO DE
MAGALHAES FERREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3200112827Número do Sinistro:

146.121.324-08

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

ASL-0089372/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS EDUARDO DE
MAGALHAES FERREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3200112827Número do Sinistro:

146.121.324-08

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

ASL-0089372/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CARLOS EDUARDO DE
MAGALHAES FERREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

146.121.324-08

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

ASL-0089372/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO : 035.910.454-11

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA : 146.121.324-08

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 12/03/2020
Nome: NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO

Data do cadastramento: 12/03/2020
Nome: JONATAN BARBOSA DE BARROS

CPF: 703.787.774-32CPF: 035.910.454-11

NELSON RODRIGUES DE LIMA FILHO JONATAN BARBOSA DE BARROS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 11ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810354

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

  
Por ser imprescindível para o processamento e julgamento da lide, determino a

realização de perícia técnica para esclarecer o grau de debilidade/incapacidade alegada pela
parte autora como existente e que lhe confira direito ao pagamento da indenização pleiteada,
pelo que se faz necessária a realização de perícia médica.  

Nomeio, para realização de perícia médica, o especialista Dr. Romero Bezerra
Cavalcanti Mendes, CRM 12506. Fixo em 15 (quinze) dias, a partir da data designada para
realização da perícia, o prazo para conclusão do laudo.  

A parte autora deverá comparecer ao seguinte endereço para realização da perícia:
Itork, Rua Francisco Alves, nº. 326, 3ª andar, Ilha do Leite. Ficando designada a seguinte
data: 10 de setembro de 2020 às 15h30min.   

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do
Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os
honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada e depositado em juízo
em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão. 

Publique-se e Intime-se. 
Recife, 17 de agosto de 2020. 

  
Luiz Sergio Silveira Cerqueira  

                  Juiz de Direito 
 
 
A.V.N 
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HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, diante do volume de decisões a cumprir e de outras inúmeras atribuições

relativas ao andamento processual dos feitos que tramitam na Seção A da 11ª Vara Cível da Capital e diante da

SEMANA DE AUTOINSPEÇÃO ocorrida no mês de agosto/2020, não houve tempo hábil para dar seguimento

processual aos autos em epígrafe, razão pela qual faço conclusos os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de setembro de 2020.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 11ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810354

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Ante a certidão ID 67753610, renove-se a intimação da parte autora para que
compareça em data de 26/11/2020, às 15hs30min (ordem de chegada), ao endereço
indicado no despacho Id 66396071, para fins de se submeter à perícia ortopédica.  

 Advirta-se ao demandante não está obrigado a se submeter à prova pericial
se entende ser desnecessária a sua produção para provar o fato constitutivo de seu
direito e que, contudo, arcará com o ônus da sua não produção.

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder
do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais)
os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada e
depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão.

 Intime-se a parte autora através de Carta de citação (AR) e através de seu
Advogado.

 Intime-se a parte ré a respeito.
  

Recife, 15 de setembro de 2020. 
  

Luiz Sergio Silveira Cerqueira
                                                                                                                                       Juiz de
Direito
a.v.n
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de setembro de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) ROMERO BEZERRA

CAVALCANTI MENDES, CPF 834.242.884-20.  

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 
Endereço: Sitio Tipim, 1093, Rural/Santa Luzia, CHÃ GRANDE - PE - CEP: 55636-000 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 26 novembro de 2020. 
Horário: 15h30 (por ordem de chegada). 
Endereço: Itork, Rua Francisco Alves, 326, 3ª andar, Ilha do Leite, Recife/PE.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

 BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 68287587 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BIANCA ARAUJO DA SILVA - 21/09/2020 13:23:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092113233684100000066975771
Número do documento: 20092113233684100000066975771



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 66396071 proferido nos autos do processo nº 0024474-

03.2020.8.17.2001 da Seção A da 11ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: CARLOS EDUARDO DE

MAGALHAES FERREIRA contra REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor dos Despachos de IDs  66396071 e 67945496 que seguem transcritos abaixo,

respectivamente:

"Por ser imprescindível para o processamento e julgamento da lide, determino a realização de perícia técnica para

esclarecer o grau de debilidade/incapacidade alegada pela parte autora como existente e que lhe confira direito ao

pagamento da indenização pleiteada, pelo que se faz necessária a realização de perícia médica. Nomeio, para

realização de perícia médica, o especialista Dr. Romero Bezerra Cavalcanti Mendes, CRM 12506. Fixo em 15 (quinze)

dias, a partir da data designada para realização da perícia, o prazo para conclusão do laudo. A parte autora deverá

comparecer ao seguinte endereço para realização da perícia: Itork, Rua Francisco Alves, nº. 326, 3ª andar, Ilha do Leite.

Ficando designada a seguinte data: 10 de setembro de 2020 às 15h30min. Considerando o acordo firmado entre o

Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos

reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte demandada e depositado em juízo em até 10 (dez)

dias da intimação desta decisão. Publique-se e Intime-se. Recife, 17 de agosto de 2020. Luiz Sergio Silveira Cerqueira

Juiz de Direito"

 

“Ante a certidão ID 67753610, renove-se a intimação da parte autora para que compareça em data de 26/11/2020, às

15hs30min (ordem de chegada), ao endereço indicado no despacho Id 66396071, para fins de se submeter à perícia

ortopédica. Advirta-se ao demandante não está obrigado a se submeter à prova pericial se entende ser desnecessária a

sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito e que, contudo, arcará com o ônus da sua não produção.

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº.

005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão. Intime-se a parte autora através de

Carta de citação (AR) e através de seu Advogado. Intime-se a parte ré a respeito. Recife, 15 de setembro de 2020. Luiz

Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - AUTOR E RÉUS 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67945496, conforme segue transcrito abaixo:

"Ante a certidão ID 67753610, renove-se a intimação da parte autora para que compareça em data de 26/11/2020, às

15hs30min (ordem de chegada), ao endereço indicado no despacho Id 66396071, para fins de se submeter à perícia

ortopédica. Advirta-se ao demandante não está obrigado a se submeter à prova pericial se entende ser desnecessária a

sua produção para provar o fato constitutivo de seu direito e que, contudo, arcará com o ônus da sua não produção.

Considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº.

005/2015, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários do perito que deverão ser suportados pela parte

demandada e depositado em juízo em até 10 (dez) dias da intimação desta decisão. Intime-se a parte autora através de

Carta de citação (AR) e através de seu Advogado. Intime-se a parte ré a respeito. Recife, 15 de setembro de 2020. Luiz

Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito"

RECIFE, 21 de setembro de 2020.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2741850- C3/ 2020-02932/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00244740320208172001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 16 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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13/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00244740320208172001
N° DO PROCESSO

13/10/2020
DATA DA GUIA

040271701612010060
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA FISÍCA 14612132408
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EAB50ACE5C68474A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12316.016125 5 84290000020000
CÓDIGO DE BARRAS

Num. 69715513 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 19/10/2020 14:27:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101914271352000000068362349
Número do documento: 20101914271352000000068362349



 

Data de Emissão: 06/10/2020 - Hora: 15:18:08 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12316.016125 5 84290000020000

2717 / 839299

06/10/2020 040271701612010060 DJ 06/10/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123160161-5

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12316.016125 5 84290000020000

2717 / 839299

040271701612010060 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123160161-5

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 11A VARA CIVEL

2717

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01812197

00244740320208172001

040271701612010060

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01812197 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

0402717

100244740320208172001

RECIFE - 11A VARA CIVELVARA:

040271701612010060

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

04/11/2020

04/11/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de outubro de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de  CARLOS

EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA , tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO . O referido é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de novembro de 2020.

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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O REMETE 

Nome: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

Endereço: Sitio Tipim, 1093, Rural/Santa Luzia, CHÁ GRANDE - PE - CEP 
5636-000 

024474-03.2020.8.17.2001 	 ID 68287587 
NTI MAÇÃO 	 Seção A da 113 Vara eivai da Capital 
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Ii 
AVISO DE 
REGEIS/4ERN.) 	 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO no ORJFTO I DESTINA TAIRE 

Nome: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

Endereço: Sitio Tipin, 1093, Rural/Santa Luzia, CHÃ GRANDE - PE - CEP 

IS DM DURE 

iiiI1111 	ii 	1 	t 

55636-000 

0024474-03.2020.8.17.2001 	 ID 	68287587 	 4 

INTIMAÇÃO 	 Se Ro A da 111  Vara Cível da Capital 
UF1  EAYS " " " 1  

MI1/11111(1 I 

PAIS/ 

IIIIIIIII 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE CERVO/ 

fl PRIORITÀRIA f PRIORITAIRE 	 MAS . SEGURADO / VALEUR DÉCLARË 

ASSINATURA DO FtECEBEUOR 1 SIGNATURE OU RÉ CEP TEOR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRAFION 

CARIMBO DE ENIREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

&IREM I DE DESTINATION 

NOME LEDICE'. DO RECEBEDOR / NOM LISISLE OU RÉCEP TER 

NA DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO) 
SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

16240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114x 181:1 sim 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo sem que o perito tenha apresentado o laudo pericial. O

certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 16 de fevereiro de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 11ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810354

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Proceda a Secretaria com expedição de ofício ao Sr. Dr. Romero Bezerra Cavalcanti Mendes, CRM

12506, para que no prazo de 10 (dez) dias, o mesmo junte aos presentes autos o laudo pericial referente a perícia de 

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA, realizada em 26 de novembro de 2020.
 

Cumpra-se.
 

Recife, 18 de fevereiro de 2021.
 

Luiz Sergio Silveira Cerqueira
 

                                    Juiz de Direito 
 
 
 
 
 
 
 
avn
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 11ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 75424514, conforme segue transcrito abaixo:

"Proceda a Secretaria com expedição de ofício ao Sr. Dr. Romero Bezerra Cavalcanti Mendes, CRM 12506, para que no

prazo de 10 (dez) dias, o mesmo junte aos presentes autos o laudo pericial referente a perícia de CARLOS EDUARDO

DE MAGALHAES FERREIRA, realizada em 26 de novembro de 2020. Cumpra-se. Recife, 18 de fevereiro de 2021. Luiz

Sergio Silveira Cerqueira Juiz de Direito"

RECIFE, 24 de fevereiro de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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LAUDO EM ANEXO
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Nº do Processo: Vara: 

Nome Completo:

Endereço Completo:

AVALIAÇÃO:

a) X B)

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

a) B) X

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV) Segundo exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) disfunções apenas temporárias

b) X dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

V) Em virtude de evolução de lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

a) B) X

Se Sim, em que prazo:

Segmento corporal acometido:

a)

b) X

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA
0024474-03.2020.8.17.2001 11ª Vara Cível 

CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via 

terrestre?

SIM NÃO

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

FRATURA PUNHO DIREITO (CIRÚRGICO)

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis 

com quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas 

na fase aguda do trauma.
DÉFICIT DE FLEXO EXTENSÃO DO PUNHO DIREITO. 

SIM NÃO

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 

patrimônio físico da vítima.

DIMINUIÇÃO DE FORÇA DO PUNHO DIREITO.

SIM NÃO

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os demais 

campos abaixo assinalados

VI) Segundo o prazo previsto em Lei 11.945 de Junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) permanente(s) 

que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) seguimento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda 

segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação.

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

vítima).

Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 

da vítima).

1
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Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1)

b.2) X

b.2.1)

SEGMENTO ANATÔMICO
Marque o percentual

1° lesão

10% Residual 25% Leve 50% Média X 75% Intensa

2° lesão                                              

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa

3° lesão     

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa

Observações:

Data da realização do exame médico legal:  

Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 

da vítima).

Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento corporal da vítima).

Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte um (o mais 

de um) segmento  corporal da vítima).

Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da Lei 

6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da lei 

PUNHO DIREITO

26 de Novembro de 2020

2
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26 de

Processo: 0024474-03.2020.8.17.2001

Remeto a Vossa Excelência, laudo da perícia médica referente ao processo citado para que possa ser avaliado,

anexado aos autos deste processo, bem como a EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ para liberação dos honorários

periciais já depositados. 

Atenciosamente,

2020

Ao Exmo. Juiz(a) da Vara Cível da Capital TJPE.

Novembro

3
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 11ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810354

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 

  
Vistos. 
CARLOS EDUARDO DE MAGALHÃES FERREIRA, ajuizou a presente Ação de Cobrança de Seguro

DPVAT em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE

SEGURO DPVAT, visando compelir a demandada ao pagamento complementar da indenização decorrente do

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT). 
Narra que foi vítima de acidente de trânsito, em 14/10/2019, do qual teve como consequência uma série de

lesões graves que resultou em debilidade permanente. 
Com a inicial vieram os documentos em anexo, o pedido de citação da parte adversa, benefícios da

gratuidade da justiça e a procedência da ação. Atribuiu à causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e

sessenta e dois reais, e cinquenta centavos). 
Devidamente citada, a parte demandada apresentou peça de defesa, consoante petição (ID 66074381). 
Foi realizada perícia médica para quantificação do grau de lesão sofrido pela parte autora, laudo

devidamente juntado aos autos, (ID766552575). 
Eis o que importa relatar. DECIDO. 
O feito comporta julgamento antecipado da lide, em vista da desnecessidade de maiores dilações

probatórias. As provas colecionadas nos autos emergem unicamente de direito e suficientes para o deslinde da

causa, razão pela qual procedo ao julgamento de conformidade com o art. 355, I, CPC. 
Passo então a análise do mérito. 
De logo, entendo, que os documentos e argumentos constantes dos autos são suficientes para a instrução

do processo e formação do convencimento do juízo acerca da lide em tela. É necessário registrar que o seguro

DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, obrigando a todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre a

pagarem prêmio, garantindo às vítimas de acidentes com veículos recebimento de indenizações em caso de morte e

invalidez permanente, além do reembolso das despesas médicas e hospitalares. 
O art. 3º da mencionada lei, por sua vez, estabelecia o valor das indenizações por morte e invalidez

permanente em “40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País”, in verbis: 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações

por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada: 
a. 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País – no caso de morte; 
Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País – no caso de invalidez

permanente; 
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Até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País – como reembolso à vítima – no caso e

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovada.  
Mencionada lei foi alterada pela Lei nº 11.482/2007, atribuindo, em seu art. 8º, novo valor para

indenizações em caso de invalidez permanente, de R$ 13.500,00, que é aplicável aos acidentes ocorridos após

29.12.2006, quando entrou em vigor a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na referida lei. 
Posteriormente, a Medida Provisória nº 451/2008, vigente, quanto ao ponto (art. 20) a partir de 16 de

dezembro de 2008, instituiu a graduação da invalidez, o que somente pode ser admitido, por isso, para acidentes

ocorridos a partir de sua vigência. Registre-se que dita MP foi convertida na Lei 11.945/09, que, em seus arts. 30 a

32, manteve a normativa definidora do termo inicial em que passaria a vigorar cada dispositivo inserido naquele

diploma legal. 
Pacificando este entendimento, a Súmula nº. 474 do STJ dispõe que “a indenização do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”. 
O Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, acostado (ID 76652575), atesta que o

demandante sofreu dano parcial incompleto no punho direito, percentual de 75% (intensa). 
Desta forma, a subsunção dos fatos, com base no laudo médico decorrente da perícia designada por este

Juízo, aos dispositivos da Lei nº. 11.945/09, demonstra que, tratando-se de lesão no punho direito, no percentual de

75%, o valor da indenização para esta lesão é de R$2.531,25.  Considerando que o autor administrativamente o valor

de R$ 1.687,50 caberá ao mesmo receber a indenização no valor de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais

e setenta e cinco centavos). 
Vale ressaltar que, tratando-se de indenização por dano material decorrente de responsabilidade

contratual, o valor da condenação deverá ser corrigido a partir da data da ocorrência do evento danoso, com

incidência de juros de mora a partir da citação válida, nos termos da Súmula nº. 426 do STJ: “Os juros de mora na

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”. 
Já no que tange a correção monetária, recentemente o STJ sumulou o entendimento de que o seu termo

inicial é a data do evento danoso. Súmula nº. 580, STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT

por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei nº 11.482/07, incide desde

a data do evento danoso”. 
Ante o exposto, com base nas disposições constantes da Lei nº 6.194/74 e suas alterações e no artigo 487,

inciso I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido de cobrança referente à indenização relativa ao seguro DPVAT para

CONDENAR a Seguradora demandada ao pagamento da quantia de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais

e setenta e cinco centavos) a serem corrigidos monetariamente pela tabela do ENCOGE a partir da data do

acidente, e com incidência de juros de mora a partir da efetiva citação (Súmulas nº. 426 e nº. 580 do STJ). Condeno,

ainda, a demandada ao pagamento de honorários de sucumbência, arbitrados na base de 10% sobre o valor total da

condenação, devidamente atualizado monetariamente e no pagamento das custas processuais e taxa judiciária

devidas. 
Proceda a Diretoria Cível de 1º Grau com a expedição do competente alvará para liberação dos honorários

do senhor perito, consoante depósito (ID 69715513). 

               P.I.

Recife, 22 de março de 2021. 
  Luiz Sergio Silveira Cerqueira 

           Juiz de Direito 

  

  

  

  

  

  
avn 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741850- C3/ 2020-02932/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00244740320208172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS EDUARDO DE 

MAGALHAES FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do seguimento, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, ou seja, quase se 

equipara à perda completa do seguimento, mesmo  inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser  considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77345402, conforme segue transcrito abaixo:

" [...]Ante o exposto, com base nas disposições constantes da Lei nº 6.194/74 e suas alterações e no artigo 487, inciso I,

do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido de cobrança referente à indenização relativa ao seguro DPVAT para

CONDENAR a Seguradora demandada ao pagamento da quantia de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e

setenta e cinco centavos) a serem corrigidos monetariamente pela tabela do ENCOGE a partir da data do acidente, e

com incidência de juros de mora a partir da efetiva citação (Súmulas nº. 426 e nº. 580 do STJ). Condeno, ainda, a

demandada ao pagamento de honorários de sucumbência, arbitrados na base de 10% sobre o valor total da

condenação, devidamente atualizado monetariamente e no pagamento das custas processuais e taxa judiciária devidas.

Proceda a Diretoria Cível de 1º Grau com a expedição do competente alvará para liberação dos honorários do senhor

perito, consoante depósito (ID 69715513). P.I. Recife, 22 de março de 2021. Luiz Sergio Silveira Cerqueira Juiz de

Direito avn "

RECIFE, 31 de março de 2021.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 11ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES - CPF: 834.242.884-20 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01812197-0   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77345402, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Proceda a Diretoria Cível de 1º Grau com a expedição do competente alvará para liberação dos honorários do senhor

perito, consoante depósito (ID 69715513).".
Eu, ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 31 de março de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FRITZ HEMPE NNETO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

 LUIZ SERGIO SILVEIRA CERQUEIRA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 77936546 encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 7 de abril de 2021.

BIANCA ARAUJO DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço os autos conclusos em razão da petição Id.77416743 . O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 5 de maio de 2021.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 11ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810354

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001
AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Proceda a Diretoria Cível de 1º Grau com a certidão acerca do trânsito em julgado da Sentença  (ID

77345402).

 Após, nada mais a cumprir, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.

Recife, 07 de maio de 2021.

 

 Luiz Sergio Silveira Cerqueira
                          Juiz de Direito
 
avn
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

28/04/2021, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de maio de 2021.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11º VARA CÍVEL DA CAPITAL –
PERNAMBUCO. 
  
 

 
 
 
Processo nº 0024474-03.2020.8.17.2001– Seção A
 
CARLOS EDUARDO DE MAGALHÃES FERREIRA, brasileiro, solteiro, desempregado, inscrito
no CPF/MF sob o nº 146.121.324-08 e no RG sob o nº  10.439.628-SDS/PE, domiciliado no Sitio
Tipim, nº 1093, Rural/Santa Luzia, Chã Grande-PE, CEP: 55636-000, por sua procuradora e
advogada, com endereço eletrônico no e-mail: anasantosadv1@gmail.com,  e endereço
profissional à rua na Rua Helena de Lemos, nº 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro Ilha do
Retiro, Recife-PE, CEP:50.750-630, CEP: 50750-630, constituídos nos termos do instrumento
procuratório (já anexado), onde recebe intimações, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, com arrimo no artigo 513 do CPC/2015, requerer a instauração da fase de
 

EXECUÇÃO DA SENTENÇA COM MULTA POR DESCUMPRIMENTO,
 

, em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon
Magalhães, 3855, Boa Vista, Recife - PE, 50070-160, onde deverá ser citada, nos termos dos
artigos Art. 515, I do CPC/2015, Art. 513 do CPC/2015, Art. 523 do CPC/2015, todos do CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL que se segue:
I - Do Benefício da Gratuidade Processual
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda.
II - DOS FATOS
Em 22 de Março de 2021, o MM. Juiz prolatou sentença condenatória em face da Seguradora,
ora ré, nos seguintes termos:

Ocorre que na data de 26 de Abril de 2021, encerrou o prazo para manifestação da parte ré.
Diante de todos os argumentos antes citados, seja na fase de cumprimento de sentença
(procedimento ordinário e/ou sumário do CPC), pode-se asseverar a obrigatoriedade de fixação
de honorários advocatícios nesta fase satisfativa do direito tutelado judicialmente, mesmo diante
do prévio arbitramento em decorrência da conclusão da fase cognitiva (procedimento ordinário
e/ou sumário).
 
III - DO FUNDAMENTO JURÍDICO
No direito processual civil, sabemos que cabe ao Código de Processo Civil determinar os
procedimentos necessários para o cumprimento de sentença que tenha determinado ao
pagamento de quantia específica, conforme disciplina os artigos 513 do CPC/2015 e seguintes.

“Sentença: PROCEDENTE o pedido de cobrança referente à indenização relativa ao
seguro DPVAT para CONDENAR a Seguradora demandada ao pagamento da quantia de
R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) a serem
corrigidos monetariamente pela tabela do ENCOGE a partir da data do acidente, e com
incidência de juros de mora a partir da efetiva citação (Súmulas nº. 426 e nº. 580 do STJ).
Condeno, ainda, a demandada ao pagamento de honorários de sucumbência, arbitrados
na base de 10% sobre o valor total da condenação, devidamente atualizado
monetariamente e no pagamento das custas processuais e taxa judiciária devidas.
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Tratando-se da obrigação de pagar quantia certa, a execução é o mecanismo processual que
coage o devedor ao seu cumprimento, devendo, para tanto, observar se a obrigação a ser exigida
preenche os requisitos descritos no artigo Art. 515 do CPC/2015 e, por similaridade, o Art. 786 do
CPC/2015, todos do Código de Processo Civil.
No caso em tela, estamos diante de uma sentença, transitada em julgado, a qual determinou o
pagamento da quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) em favor do Exequente e que é dotada de certeza, liquidez e exigibilidade, uma vez
que estipula quem será o credor da obrigação tornando-a certa; bem como estabelece o valor da
obrigação, tornando-a líquida; e, por fim, trata-se de título executivo judicial, o que demonstra total
aptidão para o seu cumprimento.
A douta sentença transitou em julgado sem que a seguradora executada lhe desse cumprimento,
ao qual, pode acarretar o acréscimo de multa no percentual de 10% sobre o valor da condenação,
o que ora requer, para o fim de expedir o competente mandado de penhora, nos termos do Art.
523 do CPC/2015, indicando, de logo, para ser penhorado dinheiro, como lhe faculta o Art. 835, I
do CPC/2015, em obediência à gradação legal: “NCPC, Art. 835. A penhora observará,
preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em
instituição financeira”.
Vem à parte autora apresentar memória cálculos para apreciação de Vossa Excelência:

 
Diante do exposto, tendo em vista que a sentença objeto do presente pedido de seu cumprimento
atende a todos os requisitos pré-estabelecidos em lei, requer o Exequente a execução definitiva
do referido título executivo judicial.
IV - DO PEDIDO E DOS REQUERIMENTOS
Posto isso requer que Vossa Excelência se digne a:
a) Receber e processar a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, perante esse Respeitável
Juízo, nos termos do artigo Art. 513 do CPC/2015 e seguintes, do Código de Ritos Civis.
b) Determinar a intimação do Executado nos moldes do Art. 513, § 2°, I, NCPC, para cumprir
voluntariamente os termos da Sentença, no que diz respeito ao pagamento de R$ 1.076,87 (mil
setenta e seis reais e oitenta e sete centavos), no prazo de quinze (15) dias, em favor do
Exequente.
c) Na remota hipótese do Executado não cumprir a obrigação no prazo determinado, acrescer ao
valor da condenação a multa de dez por cento (10%), consoante artigo Art. 523 do CPC/2015,
mais 10% de honorários de execução, alterando o valor da condenação para R$ 1.184,56 (mil
cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
d) Determinar a realização de penhora on-line de quantias existentes em contas bancárias em
nome do Executado, no valor de R$ .761,45 (mil setecentos e sessenta e um reais e quarenta e
cinco centavos), conforme preceitua o artigo Art. 854 do CPC/2015, sendo tais valores
transferidos para uma conta judicial.
e) Caso não sejam localizados valores bastantes e suficientes para satisfação da obrigação,
determinar a expedição do Mandado de Penhora e Avaliação de bens da Executada, quantos
bastem para a garantia do débito no valor R$ 1.184,56 (mil cento e oitenta e quatro reais e
cinquenta e seis centavos).
f) Uma vez lavrado o Auto de Penhora e Avaliação, determinar a intimação pessoal da Executada,
ou na pessoa do seu representante legal, ou ainda na pessoa de seu representante legal para,

MEMORIA DE CÁLCULOS
VERBA

Principal
Verba

Índice C.M. ENCOGE a
partir de

(14/10/2019)

Valor
Corrigido

Juros Simples de
Mora 1% a.m. a partir de

(18/11/2020)

Total
Atualizado

R$ 843,75 R$ 923,56   R$55,41 R$ 978,97

  Honorários
Advocatícios

R$97,90

      TOTAL (VERBA) = R$ 1.076,87
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querendo, oferecer impugnação, no prazo legal, se entender conveniente, nos termos do Art. 525
do CPC/2015.
g) Dar prosseguimento ao feito, até a integral satisfação do crédito da Exequente.
h) Deferir os benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas posteriores
alterações.
Dá se a causa o valor de R$ 1.184,56 (mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis
centavos).
 
Nestes termos,
pede deferimento.
 
Recife, 22 de maio de 2021.

 
Ana Cristina Santos
OAB/PE 28.697
 
Alessandra Alencar
OAB/PE 30.197
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741850- C3/ 2020-02932/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00244740320208172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o desarquivamento dos autos 

e a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 21 de maio de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

   

  

  

~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840897-7

ID Depósito
040271701902104297

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
11A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0024474.03.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

CPF/CNPJ
146.121.324-08

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.116,95

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191217052021105171605 1.116,95COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840897-7

ID Depósito
040271701902104297

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
11A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0024474.03.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

CPF/CNPJ
146.121.324-08

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.116,95

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191217052021105171605 1.116,95COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840897-7

ID Depósito
040271701902104297

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
11A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0024474.03.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CARLOS EDUARDO DE MAGALHAES FERREIRA

CPF/CNPJ
146.121.324-08

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.116,95

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191217052021105171605 1.116,95COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2019 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 29/07/2020 a 17/05/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 578 dias 1,094042

Percentual correspondente 578 dias 9,404185 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 923,10

Juros(292 dias-10,00000%) (+) R$ 92,31

Sub Total (=) R$ 1.015,41

Honorários (10%) (+) R$ 101,54

Valor total (=) R$ 1.116,95

Retornar   Imprimir
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